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De acordo com o Índice Seed
de Varejo (ISV), levantamen-
to realizado pela Seed, empre-
sa de inteligência destinada ao
varejo físico, o fluxo de visitan-
tes no varejo físico no primeiro
bimestre de 2017 teve uma re-
tração de 12,46% em relação
ao mesmo período de 2016.

A Seed também fez um com-
parativo mensal e identificou
que janeiro de 2017 teve uma
retração de 11,04% no fluxo
de visitantes no varejo físico,
enquanto em fevereiro de 2017
o movimento foi ainda menor,
registrando uma queda de
14,26% em relação ao mesmo
mês do ano anterior.

Comparando janeiro a feve-
reiro de 2016, o fluxo encolheu
20,71% no período, enquanto
no ano de 2017, o fluxo de

fevereiro foi 23,58% menor
que o identificado em janeiro.

O movimento nas lojas de rua
teve uma queda de 9,55% em
comparação ao primeiro bimes-
tre de 2016. Já nos shopping
centers, o fluxo caiu 13,59%.

– Segundo estudos recentes
da Fecomércio-SP o fatura-
mento do comércio varejista,
após 3 anos consecutivos de
queda, deve apresentar cres-
cimento em 2017. Em contra-
partida das projeções feitas, o
fluxo de visitantes registra sua
segunda queda no ano e, um
recuo de 12,46% se compa-
rarmos com o mesmo período
do ano anterior. Essa diver-
gência entre o aumento do
faturamento e a queda do flu-
xo se dá pelo aumento da efi-
ciência das lojas, que estão

investindo em tecnologia e ino-
vação para aumentar suas ta-
xas de conversão. Segundo
pesquisa da CNC, o índice de
confiança do empresário do
comércio subiu mais de 18%
em janeiro. Isso significa uma
maior tendência para investi-
mentos. Na comparação“com
janeiro de “2016, a intenção
dos comerciantes em contra-
tar funcionários cresceu 11%.
Já as intenções de investir no
capital das empresas subiram
6,3%. Para médio e longo pra-
zo, tecnologia expansão, trei-
namento de pessoas e com-
preensão do comportamento
do consumidor são considera-
dos pontos importantes para“o
futuro – Alexandre Karnakis
Bazzi, Head de Insights da
Seed Digital.
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A atividade de Serviço de
Atendimento ao Consumidor
(SAC) terá retração de 7,20%
neste ano, segundo dados do
levantamento anual da E-Con-
sulting, boutique de estratégia,
líder em criação, desenvolvi-
mento e implementação de
serviços profissionais em TI,
Telecom e Internet para em-
presas líderes em seus merca-
dos. Das cinco frentes do
mercado de Contact Center
avaliados pela consultoria, o
SAC é o único nicho que pre-
vê queda no faturamento, com
a previsão de movimentar R$
6,43 bilhões frente aos R$ 6,93
bilhões gerados em 2016.

Com isso, o sinal vermelho é
acionado aos trabalhadores da
área de Serviço de Atendimento
ao Consumidor, já que o setor

prevê manter apenas 1.539
milhões de pessoas emprega-
das dos 1.613 milhões de cola-
boradores empregados no ano
passado, sinalizando uma redu-
ção de 4,6% se comparado no
último ano. Já o número de
PA’s também diminuirá, pas-
sando de 814 mil, em 2016,
para 794 mil neste ano, o que
representa uma queda de 2,5%.

Os reflexos da transforma-
ção digital nos SACs são senti-
dos no percentual de cresci-
mento de uso por canais virtuais
nas operações de contact cen-
ter. A expectativa é que este
tipo de serviço arrecade R$ 1,92
bilhões em 2017 contra os R$
1,42 arrecadados em 2016, pre-
vendo um aumento de 35% no
faturamento em comparação
com o acumulado do ano passa-

do. As outras razões pela queda
são os novos players de merca-
do com novos serviços e ofertas
de canais, a mudança de hábito
de segmentos de consumidores
aliada às novas gerações de
consumidores, e a internaliza-
ção estratégica nas empresas
contratantes.

Se por um lado o cenário é de
baixa nas atividades do SAC nas
empresas, por outro lado as li-
nhas de ofertas tradicionais, como
recuperação de crédito e B2B,
têm expectativas positivas e de-
vem gerar, respectivamente, R$
3,96 bilhões contra R$ 3,63 bi-
lhões em 2017 e R$ 1,34 bilhões
contra R$ 1,30 bilhões em 2017.
Já televendas poderá crescer
apenas 0,5%, arrecadando R$
2,87 bilhões. Em, 2016, a frente
somou R$ 2, 86 bilhões.
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BRASTURINVEST INVESTIMENTOS TURÍSTICOS S.A.
CNPJ/MF n.º 03.422.594/0001-17 - NIRE 33.300.263.349

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO
DIA 01 DE NOVEMBRO DE 2016. 1. LOCAL, HORA E DATA: Rea-
lizada na sede da Brasturinvest Investimentos Turísticos S.A. ("Cia."),
na Av. Atlântica no 2.964, parte, Copacabana, CEP 22070-000, Rio/RJ,
às 11:00 horas, no dia 1º/11/2016. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA:
Dispensado o aviso de convocação, nos termos do Art. 124, §4º, da
Lei nº 6.404/76, tendo em vista a presença de acionistas represen-
tando a totalidade do capital social da Cia., conforme assinaturas
constantes do "Livro de Presença de Acionistas". 3. MESA: Presiden-
te: Paulo Fernandez Dias; Secretário: Bianca Leal Bastos. 4. ORDEM
DO DIA: (i) deliberar sobre o Instrumento de Protocolo e Justificação
de Incorporação da Convento do Carmo S.A. pela Cia.; (ii) ratificar a
indicação e contratação dos peritos que avaliaram o patrimônio líquido
da Convento do Carmo S.A. a ser incorporado pela Cia. e aprovar o
Laudo de Avaliação dos peritos; (iii) aprovar a incorporação da Con-
vento do Carmo S.A.; caso aprovada a incorporação, deliberar sobre:
(iv) eventual aumento do capital da Cia.; (v) autorizar a Diretoria a
praticar os atos necessários à consumação da incorporação; (vi) apro-
var a abertura de filial e alteração do estatuto social; (vii) reforma total
do Estatuto Social da Cia., para implementar as alterações delibera-
das nesta Assembleia, bem como outras julgadas convenientes pelos
acionistas. 5. DELIBERAÇÕES TOMADAS PELA TOTALIDADE DOS
ACIONISTAS DA CIA. EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁ-
RIA: 5.1. Leitura de Documentos: Foi lido o Instrumento de Proto-
colo e Justificação de Incorporação da Convento do Carmo S.A, so-
ciedade anônima com sede na Rua do Carmo nº 1, Santo Antônio,
Salvador/Bahia, CEP 40301-380, CNPJ/MF sob nº 04.354.765/0001-
80, e NIRE BA 29.30002697-2 ("Convento do Carmo"), pela Cia., e o
respectivo Laudo de Avaliação preparado pela PREMIUMBRAVO - FI-
NANCAS CORPORATIVAS, M&A LTDA., com sede na Rua Arandu,
281, Conjunto 81, São Paulo/SP, CNPJ/MF sob o n° 20.711.538/0001-
11, e no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio de
Janeiro sob nº 004216/8, empresa que avaliou o patrimônio líquido da
Convento do Carmo a ser incorporado pela Cia. ("Empresa Especia-
lizada"), os quais, devidamente autenticados pela Mesa e arquivados
na sede da Cia., passam a fazer parte desta ata como Anexos I e II,
respectivamente. 5.2. Os acionistas aprovaram, sem qualquer ressal-
va, o Instrumento de Protocolo e Justificação (Anexo I) no qual foram
estabelecidos os termos e condições e expostos os motivos para a
incorporação da sociedade Convento do Carmo pela Cia.. 5.3. Os
acionistas ratificaram a nomeação da Empresa Especializada, que ela-
borou o Laudo de Avaliação do patrimônio líquido da Convento do
Carmo, com base no Balanço Especial levantado em 31 de outubro
de 2016. Em continuidade, foi deliberado e aprovado o Laudo de Ava-
liação do patrimônio líquido da Convento do Carmo (Anexo II). 5.4.
Tendo em vista as deliberações acima, os acionistas aprovaram, nos
termos do Cia. 227, §3º da Lei nº 6.404/76, a incorporação pela Cia.
da totalidade do patrimônio líquido da Convento do Carmo, nos ter-
mos do Instrumento de Protocolo e Justificação, declarando a extinção
da Convento do Carmo, em razão da incorporação. 5.5. Consideran-
do que o valor líquido dos ativos e passivos da Convento do Carmo
a serem incorporados à Cia. é equivalente ao das ações que esta de-
tém do patrimônio líquido da Convento do Carmo, as quais, por for-
ça da incorporação pretendida serão extintas, nos termos do §1º do
Cia. 226 da Lei nº 6.404/76, a incorporação realizar-se-á sem que ha-
ja aumento ou redução do capital social da Cia., assim como não ha-
verá emissão de novas ações e alteração do montante do capital so-
cial da Cia.. 5.6 Em consequência da incorporação, a sociedade Con-
vento do Carmo será extinta de pleno direito, ficando aprovado o
cancelamento da totalidade das suas ações, com a consequente as-
sunção de todas as suas obrigações e responsabilidades pela Cia..
5.7 Os acionistas aprovaram a abertura de filial da Cia. na Rua do
Carmo nº 1, Santo Antônio, Salvador/Bahia, CEP 40301-380, para fins
de continuidade das atividades no estabelecimento hoteleiro localizado
na sede da sociedade ora incorporada. Dessa forma, aprovaram, sem
ressalvas, a alteração do Art. 2º do Estatuto Social da Cia., que pas-
sa a vigorar com a seguinte redação: "Art. 2º - A Cia. tem sede e foro
na Avenida Atlântica, nº 2.964, parte, Copacabana, Rio/RJ, CEP
22.070-000, podendo, a critério da Diretoria, criar e extinguir sucur-
sais, filiais, agências, escritórios, nesta cidade ou em qualquer outra
parte do território nacional ou estrangeiro. § Único: A Cia. possui as
seguintes filiais: (i) Estrada Vereador Benedito Adelino, nº 3.700, Cen-
tro, Angra dos Reis/RJ, CEP 23900-000, CNPJ/MF nº
03.422.594/0002-06 e NIRE 339.0102057-2; (ii) Avenida Atlântica, nº
2.964, parte, Copacabana, Rio/RJ, CEP 22.070-000, CNPJ/MF nº
03.422.594/0003-89 e NIRE 339.0102596-5; (iii) Rua Comendador
Araújo, 499, bairro Batel, Curitiba/PR, CEP 80.420-000, CNPJ/MF nº
03.422.594/0005-40 e NIRE 419.0113360-8; (iv) Rua Fonte do Boi, nº
216, antiga Brigadeiro Faria Rocha, no Morro do Conselho, Bairro do
Rio Vermelho, subdistrito de Amaralina, Salvador/BA, CEP 41940-360,
CNPJ/MF nº 03.594/0007-02 e NIRE 299.0094810-2; (v) Av. Dinarte
Mariz nº 5.525, Via Costeira, CEP 59090-001, Natal/RN, CNPJ/MF nº
03.422.594/0004-60 e NIRE 249.0021145-8; (vi) Rua Tutóia, nº 77, Pa-
raíso, CEP 04007-000, São Paulo/SP; (vii) Rua do Carmo nº 1, Santo
Antônio, Salvador/BA, CEP 40301-380." 5.8 Em decorrência da apro-
vação da abertura da filial deliberada acima, bem como outras julga-
das convenientes pelos acionistas, foi aprovada a reforma do Estatuto
Social da Cia., que passará a vigorar na forma do Anexo III. 5.9. Por
fim, a totalidade dos acionistas autorizou a Diretoria a praticar quais-
quer atos para a efetivação da incorporação e regularização da in-
corporada perante os órgãos competentes, se necessário, bem como
quaisquer atos necessários para a implementação das deliberações
acima. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais tendo sido tratado, a Assem-
bleia foi encerrada com a lavratura desta ata, que foi lida e aprovada
e vai assinada pelos presentes. 7. ASSINATURAS. Acionistas: Djebel
SGPS S.A., neste ato representada por seu procurador Paulo Fernan-
dez Dias, brasileiro, casado, economista, RG nº 03.186.422-6, expe-
dida pelo SSP/RJ, CPF/MF sob o nº 629.008.547-68, residente e do-

miciliado no Rio/RJ, com escritório na Av. Atlântica nº 2.964, parte,
Copacabana, CEP 22070-000, Rio/RJ; e Pestana Inversiones SL.,
neste ato representada por seu procurador Paulo Fernandez Dias, aci-
ma qualificado; Mesa: Paulo Fernandez Dias - Presidente; e Bianca
Leal Bastos - Secretária. Certifico que a presente ata é cópia fiel e
confere com a lavrada nos livros próprios. Rio de Janeiro, 1º /11/2016.
Paulo Fernandez Dias - Presidente; Bianca Leal Bastos - Secretária.
PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO PARA A INCORPORAÇÃO DA
CONVENTO DO CARMO S.A. PELA BRASTURINVEST INVESTI-
MENTOS TURÍSTICOS S.A. Pelo presente instrumento particular,
DJEBEL SGPS S.A., sociedade por ações com sede no Largo An-
tónio Nobre, na Cidade do Funchal, Madeira, Portugal, constituída de
acordo com as leis de Portugal, e inscrita no CNPJ/MF sob o nº
05.710.461/0001-71, neste ato representada por seu procurador Paulo
Fernandez Dias, RG nº 031.864.226 - IFPRJ, CPF nº 629.008.547-68,
residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro, com escritório na Av. Atlântica nº 2.964, parte, Copaca-
bana, CEP 22070-000, Rio de Janeiro/RJ ("DJEBEL"); Pestana Inver-
siones SL, sociedade de direito espanhol, com sede na Calle Pradillo,
5, bajo exterior derecha, Madrid, inscrita no Registro Mercantil de Ma-
drid, Secção 8, Folha 410853, e inscrita no CNPJ/MF sob o nº
09.194.009/0001-55, neste ato representada por seu procurador Paulo
Fernandez Dias, RG nº 031.864.226 - IFPRJ, CPF nº 629.008.547-68,
residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro, com escritório na Av. Atlântica nº 2.964, parte, Copaca-
bana, CEP 22070-000, Rio de Janeiro/RJ ("PESTANA INVERSIO-
NES"); Únicos acionistas da Brasturinvest Investimentos Turístico
S.A., sociedade anônima com sede na Av. Atlântica nº 2.964, parte,
Copacabana, CEP 22070-000, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.422.594/0001-17
e NIRE RJ 33.300.263.349. Brasturinvest Investimentos Turísticos
S.A., acima qualificada, neste ato representada na forma de seu Es-
tatuto Social ("Brasturinvest"); Única acionista da Convento do Car-
mo S/A, sociedade anônima, com sede na Rua do Carmo nº 1, Santo
Antônio, na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, CEP 40301-380,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.354.765/0001-80, e NIRE BA
29.30002697-2 ("Convento do Carmo"); Considerando a necessidade
de se tomar medidas de racionalização e simplificação da estrutura
societária do Grupo Pestana no Brasil, a convergência de interesses e
os benefícios mútuos decorrentes da incorporação da Convento do
Carmo pela Brasturinvest, decidem os acionistas de ambas as com-
panhias a celebrar o presente Protocolo e Justificação de Incorpora-
ção, o qual será submetido à apreciação dos respectivos órgãos de-
liberativos competentes e regulará o processo de incorporação, nos
seguintes termos: 1. PROTOCOLO DA INCORPORAÇÃO: 1.1 Con-
dições Gerais da Incorporação. 1.1.1 A Brasturinvest realizará a in-
corporação da Convento do Carmo, absorvendo integralmente seu
patrimônio e sucedendo-lhe, a título universal, em todos os seus di-
reitos e obrigações. 1.1.2 A Brasturinvest será, na forma da lei, in-
tegralmente responsável por todas as obrigações da Convento do
Carmo existentes no momento da efetivação da incorporação, inclu-
sive obrigações civis, fiscais, tributárias, comerciais, trabalhistas e pre-
videnciárias, dentre outras. 1.1.3 A operação de incorporação em
questão será submetida pelas Partes aos respectivos órgãos delibe-
rativos competentes, mediante justificação, na forma dos artigos 225 e
227 da Lei nº 6.404/76. 1.1.4 Caberá à Brasturinvest a prática de
todos os atos necessários para a implementação da incorporação em
questão, correndo por sua conta todos os custos e despesas de sua
implementação. 1.1.5 Caberá à Brasturinvest a guarda de todos os
livros e documentos fiscais e contábeis da Convento do Carmo após
a incorporação. 1.2. Avaliação do Patrimônio Líquido da Convento
do Carmo 1.2.1 Conforme disposto no art. 264, §1º da Lei nº
6.404/76, o Laudo de Avaliação do patrimônio líquido da Convento
do Carmo foi preparado pela empresa especializada PREMIUMBRA-
VO - FINANÇAS CORPORATIVAS, M&A LTDA., com sede na Rua
Arandu, 281, Conjunto 81, São Paulo, SP, inscrita no CNPJ/MF sob o
n° 20.711.538/0001-11 e no Conselho Regional de Contabilidade do
Estado do Rio de Janeiro sob nº 004216/8 ("PERITO"). 1.2.2 A in-
dicação da empresa especializada e a aprovação do Laudo de Ava-
liação, que constitui o Anexo I do presente Protocolo, serão subme-
tidas à ratificação no respectivo órgão deliberativo competente das
Partes, nos termos do art. 227, §1º da Lei nº 6.404/76. 1.2.3 O acer-
vo líquido da Convento do Carmo, a ser vertido em sua integralidade
para a Brasturinvest, foi avaliado pelo valor contábil, levando-se em
consideração os valores constantes nos registros contábeis e demais
elementos próprios da contabilidade das Partes, com base nos saldos
finais em 31 de outubro de 2016 ("Data Base da Incorporação"), apu-
rando-se o valor negativo de R$ 23.506.911,00 (vinte e três milhões,
quinhentos e seis mil, novecentos e onze reais). 1.2.4 O acervo lí-
quido da Companhia, no valor negativo de R$ 23.506.911,00 (vinte e
três milhões, quinhentos e seis mil, novecentos e onze reais), será
vertido ao patrimônio líquido da BRASTURINVEST, assim como todas
as demais contas de seu ativo e passivo, devendo a conta de inves-
timentos que representava o acervo líquido da Convento do Carmo
ser baixada e as demais contas contábeis serem ajustadas, linha a
linha, fazendo-se as necessárias adaptações a partir da incorporação.
1.2.5 As variações patrimoniais apuradas a partir da Data Base da
Incorporação serão apropriadas pela Brasturinvest, transferindo-se
para seus livros contábeis e efetuando-se as necessárias alterações.
1.3. Capital Social. 1.3.1 O capital social da Convento do Carmo é
de R$ 3.000.000,00 (três milhões de Reais), dividido em 3.000.000
(três milhões) de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, to-
talmente subscritas e integralizadas, pela única sócia Brasturinvest.
1.3.2 O capital social da Brasturinvest é de R$ 56.820.000,00 (cin-
quenta e seis milhões, oitocentos e vinte mil reais), dividido em
136.893.209 (cento e trinta e seis milhões, oitocentas e noventa e três
mil, duzentas e nove) ações ordinárias e 957.434 (novecentas e cin-
quenta e sete mil, quatrocentas e trinta e quatro) ações preferenciais,
todas nominativas, sem valor nominal e com direito a voto, assim dis-
tribuídas entre os acionistas: Acionistas - Ações Ordinárias - Ações

Preferenciais; DJEBEL 136.893.199 - 957.434 - PESTANA INVER-
SIONES 10 - Total 136.893.209 - 957.434. 1.3.3 Considerando que o
valor líquido dos ativos e passivos da Convento do Carmo a serem
incorporados à Brasturinvest é equivalente ao das ações que a
Brasturinvest detém do patrimônio líquido da Convento do Carmo,
as quais, por força da incorporação pretendida serão extintas, nos ter-
mos do §1º do art. 226 da Lei nº 6.404/76, a incorporação realizar-se-
á sem que haja aumento ou redução do capital social da Brasturin-
vest, assim como não haverá emissão de novas ações e alteração de
seu Estatuto Social. 2. JUSTIFICAÇÃO: 2.1. A Convento do Carmo
é uma sociedade anônima de capital fechado que tem por objetivo a
exploração de empreendimento na área de hotelaria e turismo no imó-
vel constituído pelo prédio e terreno situado na cidade de Salvador,
Estado da Bahia, localizado no Largo do Carmo, sem número, conhe-
cido como Convento do Carmo, inclusive o projeto e execução das
necessárias obras de reforma e estruturação do imóvel para esse fim.
2.2. A Brasturinvest é uma sociedade anônima de capital fechado,
que tem por objetivo o exercício de atividades hoteleiras (incluindo-se
a administração de hotéis), o exercício de atividades turísticas cone-
xas com as atividades de hotelaria, bem como as atividades de in-
corporação de empreendimentos imobiliários, hoteleiros e afins, deten-
do 100% (cem por cento) das ações representativas do capital social
da Convento do Carmo. 2.3. A incorporação da Convento do Car-
mo pela Brasturinvest se justifica pela necessidade de racionalização
e simplificação da estrutura societária do grupo econômico do qual as
sociedades fazem parte, com a consequente redução dos custos ope-
racionais, especialmente de natureza gerencial, e eliminação de cus-
tos com manutenção de sociedades atualmente sem operação. E, por
estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento os re-
presentantes legais das sociedades acima mencionadas em 3 (três)
vias de igual teor e forma. Rio de Janeiro, 1º de novembro de 2016.
Como Acionistas da BRASTURINVEST (incorporadora): DJEBEL
SGPS S.A.; PESTANA INVERSIONES SL. Como Acionista da Con-
vento do Carmo (incorporada): BRASTURINVEST INVESTIMENTOS
TURÍSTICOS S.A. AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO CONTÁ-
BIL APURADO POR MEIO DOS LIVROS CONTÁBEIS. 1 de novem-
bro de 2016. PREMIUMBRAVO AUDITORES INDEPENDENTES, so-
ciedade estabelecida na Cidade de Rio de Janeiro - RJ, na Rua
Flamboyant da Peninsula, 100, Bl 003 - Sala 201 a 207, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº. 07.796.259/0001-30 e registrada no Conselho Re-
gional de Contabilidade do Estado do Rio de Janeiro CRC-RJ sob no

004216/8, nomeada perita pela diretoria de Convento do Carmo S.A.
(doravante denominada "Convento do Carmo" ou "Sociedade"), ad re-
ferendum da assembléia de acionistas da controladora Brasturinvest
Investimentos Imobiliários S.A., para proceder à avaliação do Patrimô-
nio Líquido Contábil em 31 de outubro de 2016, de acordo com as
práticas contábeis adotadas no Brasil, apresenta o resultado de seus
trabalhos. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO. O Laudo de Avaliação do pa-
trimônio líquido contábil em 31 de outubro de 2016 de Convento do
Carmo tem por objetivo a incorporação da Sociedade em sua con-
troladora Brasturinvest Investimentos Turísticos S.A. ALCANCE DOS
TRABALHOS. O Laudo de Avaliação do Patrimônio Líquido Contábil
está sendo emitido em conexão com a revisão limitada do balanço
patrimonial levantado em 31 de outubro de 2016 elaborado sob a res-
ponsabilidade da Administração da Sociedade. Nossa revisão foi efe-
tuada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de revi-
são. Essas normas requerem que a revisão seja planejada e execu-
tada com o objetivo de obter segurança limitada de que as demons-
trações contábeis apresentadas estão livres de distorção relevante.
Uma revisão está limitada, principalmente, a indagações ao pessoal
da entidade e a aplicação de procedimentos analíticos aos dados fi-
nanceiros e, portanto, proporcionam menos segurança do que uma
auditoria. Não realizamos uma auditoria e, consequentemente, não ex-
pressamos uma opinião de auditoria. CONCLUSÃO. Com base nos
trabalhos efetuados, concluímos que o valor dos bens, dos direitos e
das obrigações que integram o patrimônio líquido contábil da Conven-
to do Carmo S.a., conforme balanço patrimonial em 1 de novembro
de 2016, resumido no Anexo, é de R$ (23.506.911) (vinte e três mi-
lhões, quinhentos e seis mil, novecentos e onze reais) e está regis-
trado nos livros da contabilidade, de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil. Adicionalmente informamos que: (a) De acordo
com as normas profissionais estabelecidas pelo Conselho Federal de
Contabilidade, não temos conhecimento de conflito de interesse, direto
ou indireto, tampouco de qualquer outra circunstância que represente
conflito de interesse em relação aos serviços que foram por nós pres-
tados e que estão anteriormente descritos; e (b) Não temos conhe-
cimento de nenhuma ação do controlador, dos administradores da So-
ciedade ou de outras partes interessadas com objetivo de direcionar,
limitar, dificultar ou praticar quaisquer atos que tenham ou possam ter
comprometido o acesso, a utilização ou o conhecimento de informa-
ções, bens, documentos ou metodologias de trabalho relevantes para
a qualidade das respectivas conclusões. Rio de Janeiro, 1 de novem-
bro de 2016. PREMIUM BRAVO - Auditores Independentes - CRC-RJ
004216/8; LUÍS AURÊNIO BARRETTO - Contador - CRC-RJ
076875/0. ATIVO - 01/11/2016; CIRCULANTE: Caixa e equivalente de
caixa - 16.240; Contas a receber - 183.732; Outros - 47.174. Total -
247.146; NÃO CIRCULANTE: Depósitos judiciais - 1.007.406; Partes
relacionadas - 207.556; 1.214.962. PASSIVO - CIRCULANTE: Em-
préstimos e financiamentos - (202.153); Fonecedores - (351.117);
Adiantamento de clientes - (102.377); Obrigações fiscais - (44.272);
Obrigações sociais e trabalhistas - (325.019); Outros - (25.964); Total
- (1.050.902); NÃO CIRCULANTE: Empréstimos e financiamentos -
(17.481.191); Contingências - (6.436.926); (23.918.117). TOTAL DO
ACERVO LÍQUIDO - NEGATIVO - 23.506.911. Estatuto Social. CA-
PÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO
E OBJETO. Art. 1º - Brasturinvest Investimentos Turísticos S.A. é
uma Sociedade Anônima regida pelo presente Estatuto, pelas normas
da Lei das Sociedades Anônimas e demais dispositivos legais aplicá-
veis e em vigor. Art. 2º - A Cia. tem sede e foro na Av. Atlântica, nº
2.964, parte, Copacabana, Rio/RJ, CEP 22.070-000, podendo, a cri-
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